Data da Publicação - 13 de março
Isced Benguela | Circular N.º 001/GP/ISCED-BGA/2026
O Gabinete da Presidente do Instituto informa que já se encontra em vigor a obrigatoriedade do Relatório de Detecção de Plágio e Semelhanças em todos os processos de defesa de trabalhos académicos (relatórios de estágio, dissertações e teses).
Deve-se ter em conta que:
1. Nenhum processo de defesa será autorizado sem a inclusão do respectivo Relatório de Detecção de Plágio e Semelhanças.
2. É responsabilidade do estudante, com o apoio do orientador, garantir que o trabalho respeita rigorosamente as normas de citação, referenciação bibliográfica e ética académica.
3. Os trabalhos para verificação devem ser encaminhados ao Departamento de Investigação Científica, Inovação, Empreendedorismo e Pós-Graduação.
Esta medida reforça o compromisso do Isced Benguela com a integridade académica e o rigor científico.
Para mais informações, contacte o Departamento de Investigação Científica, Inovação, Empreendedorismo e Pós-Graduação da instituição.
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REPUBLICA DE ANGOLA
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INSTITUTO SUPERIOR DE CIENCIAS DA EDUCAGAO DE BENGUELA

‘GABINETE DA PRESIDENTE DO INSTITUTO.

CIRCULAR N.° 001/GP/ISCED-BENGUELA/2026
DE 13 DE MARGO

Considerando que foi institucionalizado o Regulamento sobre os Procedimentos de Utilizagio
da Verificagéo de Pldgio ou de Semelhanca em Trabalhos Académicos, aprovado pelo Despacho
.2 193/G/ISCED-BENGUELA/2025, de 15 de Outubro,

Considerando a necessidade de assegurar a sua efectiva implementago, bem como de reforgar
o estrito cumprimento dos principios da integridade académica, do rigor cientifico e da
prevencio do plégio na elaboragéo de trabalhos académicos no Instituto Superior de Ciéncias
da Educag3o de Benguela;

Orienta-se o seguinte:

1. Para efeitos de instrugdo dos processos de defesa dos trabalhos de fim de curso,
designadamente relatdrios de estagio, dissertagdes e teses, torna-se obrigatdria a
inclusgo do respectivo Relatdrio de Detecgdo de Pldgio e de Semelhangas, enquanto
elemento constitutivo e indispensdvel do processo para a autorizagéo da realizago
das respectivas provas académicas.

2. E da responsabilidade do estudante, sob orientagdo do respectivo orientador
cientifico (tutor), assegurar que o trabalho submetido observe rigorosamente as
normas de citagdo, referenciagio bibliografica e ética académica, abstendo-se de
qualquer prética susceptivel de configurar plégio ou semelhanga.

3. Paraefeitos de verificagio e emissdo do respectivo relatrio, os trabalhos deverso ser
encaminhados a0 Departamento de Investigagio  Cientifica, Inovagdo,
Empreendedorismo e Pos-Graduagio, em conformidade com o disposto no
regulamento em vigor.

A presente circular entra em vigor na data da sua assinatura, devendo ser observada por todas
as unidades organicas e demais intervenientes no processo de elaboragdo e defesa de
trabalhos académicos.

Benguela, aos 13 de Margo de 2026.
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